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 ANEXO V

(a que se refere o n.º 1)

Extrato da planta que identifica as áreas do Plano Diretor 
Municipal de Vila Pouca de Aguiar abrangidas

pela suspensão parcial e sujeitas a medidas preventivas 
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 PRESIDÊNCIA E DA MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Portaria n.º 172/2019
de 3 de junho

Uma gestão orçamental rigorosa implica um esforço 
contínuo na identificação e eliminação de procedimentos 
e recursos que se traduzam em desperdício na despesa, 
bem como no estímulo permanente ao aumento da pro-
dutividade dos serviços públicos, pelo que a consagração 
de incentivos que promovam melhorias de eficiência na 
gestão da despesa pública afigura -se como um importante 
contributo para o sucesso da gestão orçamental.

A Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, que aprovou 
o Orçamento do Estado para 2019, consagra no seu ar-
tigo 23.º a possibilidade de serem fixados incentivos e 
outros mecanismos de estímulo à melhoria da eficiência.

Neste contexto, e numa ótica de continuidade em face 
dos resultados positivos alcançados, importa estabelecer 
novamente as condições para que sejam adotadas por todos 
os serviços da administração direta e indireta do Estado, de 
forma regular e abrangente, iniciativas dirigidas à geração 
de ganhos de eficiência, permitindo -se a identificação das 
boas práticas e a promoção de poupanças sem prejuízo para 
a qualidade dos serviços públicos prestados.

Por último, refira -se que a promoção da adoção de 
práticas assentes numa premissa de eficiência da des-
pesa pública potencia igualmente uma maior robustez 
dos sistemas de informação e o aumento do desempenho 
organizacional, permitindo a obtenção de poupanças e 
permitindo a realização da respetiva avaliação pela auto-
ridade de auditoria.

Nestes termos, revela -se essencial consagrar uma estru-
tura de incentivos para equipas da administração pública, 
assente em metas de redução efetiva da despesa com ga-
rantia de elevado desempenho dos serviços.

Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 23.º da 

Lei do Orçamento do Estado para 2019, aprovada pela Lei 
n.º 71/2018, de 31 de dezembro, manda o Governo, pela 
Ministra da Presidência e da Modernização Administrativa 
e pelo Ministro das Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — A presente portaria estabelece o Sistema de Incen-
tivos à Eficiência da Despesa Pública (SIEF), regulando 
a atribuição de incentivos de estímulo à melhoria da efi-
ciência da despesa pública.

2 — A presente portaria aplica -se às entidades do sub-
sector da administração central, com exceção das Entidades 
Públicas Reclassificadas.

3 — Os incentivos regulados pela presente portaria 
visam estimular iniciativas geradoras de melhorias de 
eficiência, nomeadamente aquelas que se traduzam em 
redução de despesa numa ótica consolidada, garantindo, 
concomitantemente, o cumprimento da missão dos ser-
viços bem como a adequada prossecução das suas atri-
buições.

4 — Os procedimentos que podem ser objeto das ini-
ciativas mencionadas no número anterior são, designa-
damente:

a) Aquisição ou locação de bens e serviços;
b) Empreitadas de obras públicas;
c) Gestão de recursos humanos; e
d) Gestão de património imobiliário público.

5 — Os incentivos a atribuir nos termos da presente por-
taria não prejudicam o disposto na secção V do capítulo VI 
do título IV da Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nem 
o disposto no artigo 52.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de 
dezembro, que estabelece o sistema integrado de gestão e 
avaliação do desempenho na administração pública, ambas 
na redação atual.

6 — O processo de candidatura ao SIEF não condiciona 
a implementação autónoma das medidas nela constantes.

Artigo 2.º

Natureza dos incentivos

1 — Os incentivos à melhoria de eficiência podem assu-
mir a natureza de incentivos financeiros ou não financeiros.

2 — Os incentivos financeiros correspondem a uma 
prestação pecuniária cujo valor e padrão de distribuição 
se regem pelos critérios definidos pelos artigos 8.º e 9.º 
da presente portaria.
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3 — Os incentivos não financeiros incluem a promoção 
de ações de formação profissional, a criação de condições 
para experiências de trabalho em instituições internacio-
nais, a promoção do recurso ao teletrabalho e a melhoria 
da oferta de amenidades, nomeadamente, salas de refeição 
e espaços sociais e de convívio, ou outros incentivos que 
sejam propostos na candidatura, sem prejuízo de restrições 
previstas na lei.

Artigo 3.º

Elegibilidade

1 — Podem candidatar -se aos incentivos definidos pela 
presente portaria as equipas responsáveis pela formulação 
e implementação das iniciativas geradoras de eficiência.

2 — Para efeitos da presente portaria, entende -se por 
«equipa» o conjunto de dirigentes e trabalhadores de um ou 
mais órgãos, serviços ou unidades orgânicas, até ao limite 
máximo de 40 efetivos, individualmente identificados na 
candidatura.

3 — Apenas são elegíveis candidaturas que contenham 
uma ou mais iniciativas geradoras de melhorias de efici-
ência cujo objetivo de redução total de despesa seja igual 
ou superior a 50.000 euros.

Artigo 4.º

Instrução das candidaturas

1 — São requisitos da candidatura:
a) O detalhe das medidas operacionais a implementar;
b) O montante previsto de redução da despesa e respe-

tivo horizonte temporal;
c) A fundamentação do objetivo de redução de despesa;
d) A declaração sob compromisso de honra do dirigente 

máximo reconhecendo o interesse da candidatura e a sua 
sustentabilidade no âmbito das atividades a desenvolver 
pelo serviço ou organismo, assegurando o elevado desem-
penho dos serviços;

e) A identificação dos incentivos pretendidos, sendo pos-
sível cumular incentivos financeiros e não financeiros.

2 — A candidatura é submetida por via eletrónica à 
Inspeção -Geral de Finanças (IGF), para efeitos de avalia-
ção preliminar sobre o cumprimento dos critérios definidos 
na presente portaria até 31 de dezembro de 2019.

3 — O serviço ou organismo proponente deve dar co-
nhecimento da candidatura ao membro do Governo da 
respetiva área setorial, com uma antecedência mínima de 
10 dias úteis relativamente ao envio da mesma nos termos 
do número anterior.

4 — As regras e procedimentos aplicáveis à apresenta-
ção e avaliação das candidaturas são aprovadas por des-
pacho do membro do Governo responsável pela área das 
finanças.

Artigo 5.º

Avaliação preliminar das candidaturas

1 — A candidatura é objeto de avaliação preliminar a 
realizar pela Inspeção -Geral de Finanças (IGF) ou, sendo 
apresentada por equipa pertencente à IGF, pelo Gabinete 
do Secretário de Estado do Orçamento, ou por entidade 
por este designada.

2 — A IGF transmite o resultado da avaliação preliminar 
referida no número anterior à respetiva equipa no prazo 
de 20 dias úteis.

3 — O resultado da avaliação preliminar pode traduzir-
-se em:

a) Aprovação preliminar, o que significa que a candi-
datura será elegível para a avaliação final; ou

b) Não aprovação, caso em que a candidatura não será 
elegível para avaliação final e eventual atribuição de in-
centivos.

Artigo 6.º

Avaliação final

1 — Concluída a implementação das medidas operacio-
nais a que se refere o artigo 4.º e apurados os respetivos 
efeitos de redução de despesa, o relatório de execução 
contendo a evidência do cumprimento das metas definidas 
na candidatura é enviado à IGF, no prazo de 20 dias úteis, 
para efeitos de avaliação final.

2 — No caso de iniciativas de melhoria de eficiência que 
produzam efeitos de redução de despesa distribuídos por 
um horizonte temporal superior a um ano, a avaliação pode, 
por decisão da equipa proponente, ser fracionada numa 
base anual, mediante apresentação de relatórios anuais de 
execução, consecutivos ou interpolados.

3 — A IGF, no prazo de 20 dias úteis, remete a avaliação 
final da candidatura aos membros do Governo responsáveis 
pela área das Finanças e da tutela.

4 — A qualquer momento, a IGF pode efetuar pedido de 
elementos adicionais à equipa proponente, o qual suspende 
a contagem do prazo referido no número anterior.

5 — É aplicável à avaliação final o disposto no n.º 1 
do artigo anterior.

Artigo 7.º

Atribuição de incentivos

1 — A atribuição de incentivos depende de despacho 
conjunto dos membros do Governo responsáveis pela área 
das finanças e da tutela, sob proposta da IGF.

2 — O despacho referido no número anterior é reme-
tido à equipa proponente e ao SIEF para publicação nas 
respetivas páginas eletrónicas.

3 — Os membros das equipas cujas iniciativas de me-
lhoria de eficiência deram lugar à atribuição de incentivos 
nos termos da presente portaria participam em cerimónia 
pública para atribuição de certificado curricular por impor-
tante contributo na prossecução do interesse público.

Artigo 8.º

Valor dos incentivos

1 — O valor dos incentivos a distribuir pela equipa em 
cada ano é de 50 % do montante referente à redução de 
despesa validada pela IGF, até um limite anual global de 
100 % da massa salarial mensal da equipa responsável pela 
melhoria de eficiência.

2 — Caso existam efeitos de redução de despesa vali-
dados, que traduzam a recorrência anual de uma mesma 
poupança, os mesmos são considerados para atribuição de 
incentivos até um limite máximo de 4 anos, sujeitos aos 
limites definidos no número anterior.

3 — O valor dos incentivos a que se referem os nú-
meros anteriores corresponde à soma dos incentivos fi-
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nanceiros com os custos associados aos incentivos não 
financeiros.

Artigo 9.º

Distribuição dos incentivos

1 — Os incentivos financeiros são distribuídos de forma 
proporcional à remuneração mensal de cada membro da 
equipa.

2 — Os incentivos não financeiros são distribuídos de 
forma equitativa pelos membros da equipa.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos a partir do dia se-
guinte ao da sua publicação.

A Ministra da Presidência e da Modernização Adminis-
trativa, Mariana Guimarães Vieira da Silva, em 27 de maio 
de 2019. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno, em 24 de maio de 2019.
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